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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A referida solicitação se faz necessária, uma vez que as placas não poderiam está no meio das calçadas, o
que está atrapalhando a locomoção das pessoas com deficiência. Para a segurança e melhor locomoção dessas
pessoas, solicito com urgência a retirada das devidas placas.

Atendendo às solicitações da Associação de Pessoa com Deficiência de Uberlândia, solicito a retirada das
placas das calçadas da cidade, que estão causando sérios transtornos às pessoas com deficiência que transitam pela
via frequentemente. 
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GABINETE DO LIZA PRADO

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

LIZA PRADO

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO



Nome Quantidade

LIZA PRADO 1

1Total


